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Proposta de regulamento
Artigo 34 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Até 31 de dezembro de 2025, a 
Comissão deve desenvolver uma 
metodologia para certificar que os 
materiais colocados no mercado da União 
rotulados e documentados como sendo 
materiais com teor de material reciclado 
são efetivamente produzidos a partir de 
materiais valorizados e reciclados e não 
de matérias virgens. A Comissão deve 
assegurar que esta metodologia seja tida 
em conta nos controlos efetuados nos 
termos do presente artigo.
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